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REQUERIMENTO  Nº  295,  DE  2001

Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um voto de congratulações com a população de SANTA ADÉLIA, pelo transcurso de mais um aniversário do Município, a ser comemorado no dia 22 de março do corrente ano.

Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao Senhor Prefeito, Dorival Monteiro do Amaral, ao Senhor Presidente da Câmara Municipal, Vereador Antônio Junqueira Vilela e a imprensa local.

JUSTIFICATIVA

A hospitaleira cidade de SANTA ADÉLIA vem a cada ano, apresentando crescente progresso graças ao trabalho de sua população e de seus dirigentes municipais, contribuindo de maneira expressiva para o desenvolvimento do nosso Estado.

Localizada a 366 km da Capital, limita-se com Ariranha, Itápolis, Fernando Prestes, Itajobi e Pindorama. Possui como atividade econômica: Agrícola (amendoim, tomate, café e arroz), Pecuária (Bovino de corte e produção de leite), Avicultura e Indústrias (massas alimentícias, móveis de madeira e beneficiamento de algodão e cereais).

Manifestamos nossos votos de júbilo pela data significativa, cumprimentando as autoridades e a população desse querido município.

Ao ensejo de tão relevante comemoração, queremos manifestar nosso carinho aos Munícipes e requerer que esta data fique registrada neste Poder Legislativo.



Sala das Sessões, em 05/03/01

a) GERALDO VINHOLI
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